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Ministério da Agricultura, 
.- · do ·Abastecimento 

e da Reforma Agrária 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA lNTERMINiSTERIAL N9 22�, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1994 

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E 
DA REFORMA AGRARIA E O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das 
atribuições que lhes confere o Art. 87, parágrafo único, Inciso II da 
Constituição Federal, e considerando que: 

a) a pretendida e necessária regionalização dos preços
mínimos ainda não atingiu o nível adequado para reduzir a intervenção 
governamental no mercado agricola; 

b) exista grande volume de estoques de produtos 
agricolas sob a responsabilidade da Companhia Nacional da 
Abastecimento - CONAB, depositados em regiões distantes dos centros 
de consumo; 

c) os valores desses produtos depreciam-se com o
aumento do período de estocagem e, ao mesmo tempo, são agravados com 
a incorporação de cusr.os financeiros e de armazenagem; 

d) é necessário'desocupar os ar�azéns, sobretudo nas
_regioes produtoras, para dar continuidade às operações de custeio com 

equivalência e.� produto, nas safras seguintes; 

e) a remoção dos produtos para as regiões de consumo,
com a finalidade de liberar armazéns nas reaiões produtoras, além de 
aumentar os custos, dificultando a sua absÕrção pelo mercado, exige 
que a CONAB se desvie da sua função precípua; 

f) a comercialização desses estoques,
pode contribuir para melhorar o abastecimento e, com 
pressões dos preços agrícolas, bem como permitir 

· recursos financeiros necessários a outras operações;

em tempo hábil , 
isso, reduzir as 

o retorno dos 

g) para viabilizar a comercialização dos referidos
estoaues, é ir.iprescindivel estabelecer metodologia para se definir os 
deságios de preços refzrentes à localização do proauto, conforrr.e 
previsto no Art. 16 da Portaria Interministariai n� 182, de 25/08/94; 

h) é também necessário estimulo adicional, além do
deságio de frete, para motivar a iniciativa privada a adquirir o 
produto nas regiões inóspitas, resolvem: 

Art. lQ - Adotar nos critérios de definição dos preços 
de abertura e/ou de aceitação de proposta ?ara cada lote, no que se 
refere a localização dos estoques, os seguintes procedimentos: 

I Ficam estabelecidas como praças formadoras de 
preç�s aquelas que ap=esentem o �aior volume de comercialização na 
regiao em que o produto será ofertadc, seja pela maio4 co�cent=ação 
de indúst:rias beneficiadoras, esmagadoras ou co:-r.o centros de cor.sumo. 
A CONAB f.i.ca �:1cur.10id.1 de nomear essas praças, para cada região; 

II - A partir da cotação vigente no mercado, nas praças 
fornador3s da ��0çc� �ai;J representacivus p��a a cornercidliz�ç!c, na 
regijc ���e es:� !=��zc�a<io o produto, dplica=, quando ca�ivei3, os 
des.J.<;iQs ;:.=�v::.s:.cs no A.:::.. 16, da Pvz-:..:iriu inte.rminis:.eria.!. �� 
182/91; 

dcdc:=ir o 
a=mazer..1do, 

III Co rc�ultado obtido r.o Inci�o !I desse 
c�3tO �e fr�:c nté o local on�c o prcduto 
�::.l.izar:C::o-:=;e e. planilha de fr�te a.:i CON_..ili. -
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Art. 2g - Como desáaio adicional aos previstos no 
artigo anterior, após a r.enr.ativa de venda com base procêdimentos do / 
Art. lg desta Portaria, ooder-se-á aolicar reducâo de até 20% (vinr.e 
por cento), como forma dê facilitar â comercialização de produtos que 
são preteridos pelo �arcado . 

Art. 30 - O desáa'o adicional· constante no Art. 2° 
desta Portaria somente deverá sei-utilizado para safras anteriores- a 
atual. 

Parágrafo único - A modalidade de venda nos leilões, 
cujos preços de abertura e/ou minimo de aceitação tenham sido 
calculados utilizando-se o que preceitua esr.a Portaria, será 
preferencialmente a de •1iva-•1oz. 

Art. 4g - Para todas as operações efetuadas dentro 
desta sistemática, a CO!lAB fica obriaacia a manter, nos respectivos 
processos de venda, os critérios de éálculo aue tenham embasado os 
preços de abertura e/ou minimo de aceitacãÔ, visando a fornecer 
informações claras e precisas, sempre q�e sÕlicitadas ª 

Art.Sº Ficam mantidos os demais c ritérios 
estabelecidos na secão V da Fartaria !nterministerial no 182, de 
25/08/94, desde que nÂo colidam com o contido nesta Portaria. 

Art. 6Q - Esta Portaria 9ntra em vigor na data de sua
publicação. 

SYNVAL GUAZZE!.,L� 
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Mi�istro da Fazenda 
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